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EMBARGOS) INOMINADOS. ACORDAO E CONTRADICAO.
PROVIMENTO.

Nos .termos do art. 66, do RICARF, as alegagdes de inexatiddes materiais
devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de célculo existentes na
decisdo, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverdo ser
recebidos como embargos inominados para correcdo, mediante a prolacdo de
um novo acorddo. A fim de sanar erro material do auto de infracdo e
deficiéncia na interpretacdo do dispositivo do Aco6rddo, os embargos
inominados devem ser Acolhidos, para adequar ao novo dispositivo proferido
pela Turma julgadora.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher o0s
embargos para, sanando a inexatiddo material, alterar o trecho "periodo de apuracdo: 01/01/1996
a 31/07/1997" para "data do fato gerador: 31/01/2006". O julgamento deste processo seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo
14191.000039/2007-16, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Jodo Mauricio Vital — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e Jodo
Mauricio Vital (Presidente). Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.
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 EMBARGOS INOMINADOS. ACÓRDÃO E CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO. 
 Nos termos do art. 66, do RICARF, as alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão. A fim de sanar erro material do auto de infração e deficiência na interpretação do dispositivo do Acórdão, os embargos inominados devem ser Acolhidos, para adequar ao novo dispositivo proferido pela Turma julgadora.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos para, sanando a inexatidão material, alterar o trecho "período de apuração: 01/01/1996 a 31/07/1997" para "data do fato gerador: 31/01/2006". O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 14191.000039/2007-16, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 João Mauricio Vital � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital (Presidente). Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  2301-006.723, de 4 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de embargos inominados opostos por Conselheiro do CARF, contra Acórdão de Recurso Voluntário proferido por este colegiado, contendo a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/07/1998 
NULIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. 
Não se configurando nenhuma das hipóteses arroladas no art. 59 do Decreto 70.235, de 1972 que rege o processo administrativo fiscal, e estando o auto de infração formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que determina a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se inviável falar em nulidade, não se configurando qualquer óbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que não houve elementos que possam dar causa ao instituto alegado. 
CONSTRUÇÃO CIVIL. SOLIDARIEDADE. EMPREITADA TOTAL. 
O contratante de serviços de construção civil responde solidariamente com o construtor, independentemente da forma de contratação, pelo pagamento das contribuições previdenciárias decorrentes do contrato. (Art. 30, VI da Lei 8.212, de 1991.). 
LANÇAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. 
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 
Recurso Voluntário Negado. 
A decisão foi registrada nos seguintes termos: 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
Após a oposição de embargos de declaração pelo contribuinte, os quais não foram acolhidos, foram opostos embargos inominados pelo Conselheiro Presidente da Turma, com a seguinte informação:
(...)
Foi consignado o período de apuração de 01/1997 a 07/1998, entretanto, compulsando os autos, verifica-se que o período de apuração que ainda permanece em litígio restringe-se à competência 01/1996 (as competências 10/1995 a 12/1995 e 03/1996 foram consideradas decadentes pela decisão de 1ª instância). 
Verificada a existência de erros de fato devidos a lapso manifesto em decisão proferida por este Conselho, os mesmos podem ser corrigidos por meio de Embargos Inominados, conforme o art. 66, do mesmo RICARF: 
Art. 66. As alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão. (grifei) 
Conclusão 
Pelo exposto, PROPONHO os presentes embargos inominados para a prolação de novo acórdão, para a correção do período de apuração constante da ementa, nos termos do art. 66 do Anexo II do RICARF
Portanto, os embargos inominados foram propostos tendo em vista que constou na ementa do acórdão do recurso voluntário, período de apuração que inclui competências não incluídas no lançamento.
É o relatório

 Conselheiro João Mauricio Vital, Relator.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 2301-006.723, de 4 de dezembro de 2019,  paradigma desta decisão.
Os embargos são tempestivos. Portanto, recebo o recurso para julgamento.
Da analise do pedido verifica-se que assiste razão ao embargante, por restar comprovado o vicio apontado, constar na ementa do acórdão, período de apuração de competências que não pertencem mais ao lançamento ,  pela seguinte razão:
Da análise do lançamento,  verifica-se que o mesmo contém as competências de 10/1995 a 12/1995, 01/1996 e 03/1996.
Consta na conclusão do voto no acordão da impugnação, que deve ser cancelado o crédito previdenciário relativos as competências 10/1995 a 12/1995 e 03/1996.
No documento DADR - DISCRIMINATIVO ANALÍTICO DO DEBITO RETIFICADO, consta a exclusão das competências acima citadas.
Portanto, entendo que, constatada nos autos a ocorrência de erro manifesto, no texto do período de apuração constante da ementa, o mesmo deverá ser alterado  de: Período de apuração: 01/01/1996 a 31/07/1997, para: Data do fato gerador: 31/01/2006.  
Diante do exposto, voto em acolher os embargos inominados para, sanando a inexatidão material verificada, alterar o trecho "período de apuração: 01/01/1996 a 31/07/1997" para "data do fato gerador: 31/01/2006�
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de acolher os embargos para, sanando a inexatidão material, alterar o trecho "período de apuração: 01/01/1996 a 31/07/1997" para "data do fato gerador: 31/01/2006".

(assinado digitalmente)
João Mauricio Vital
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acérdédo n® 2301-006.723, de 4 de dezembro de 2019, que Ihe serve de paradigma.

Trata-se de embargos inominados opostos por Conselheiro do CARF, contra
Acordao de Recurso Voluntario proferido por este colegiado, contendo a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIC}C)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracdo: 01/01/1997 a 31/07/1998

NULIDADE DO LANCAMENTO FISCAL. IMPROCEDENCIA.

N&o se configurando nenhuma das hipoteses arroladas no art. 59 do Decreto
70.235, de 1972 que rege o processo administrativo fiscal, e estando o auto de
infracdo formalmente perfeito, com a discriminacdo precisa do fundamento
legal sobre que determina a obrigacgdo tributaria, os juros de mora, a multa e a
correcdo monetaria, revela-se inviavel falar em nulidade, ndo se configurando
qualquer 6bice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que nao houve
elementos que possam dar causa ao instituto alegado.

CONSTRUQAO CIVIL. SOLIDARIEDADE. EMPREITADA TOTAL.

O contratante de servicos de construcdo civil responde solidariamente com o
construtor, independentemente da forma de contratacdo, pelo pagamento das
contribuicdes previdenciarias decorrentes do contrato. (Art. 30, VI da Lei
8.212, de 1991.).

LANCAMENTO. AFERICAO INDIRETA.

Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informag&o, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida, cabendo
a empresa ou ao segurado o 6nus da prova em contrario.

Recurso Voluntario Negado.

A decisdo foi registrada nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares,
e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntério, nos termos do voto do relator.

Ap0s a oposicdo de embargos de declaragdo pelo contribuinte, os quais ndo foram
acolhidos, foram opostos embargos inominados pelo Conselheiro Presidente da Turma, com a
seguinte informacéo:

()

Foi consignado o periodo de apuragdo de 01/1997 a 07/1998, entretanto,
compulsando os autos, verifica-se que o periodo de apuragdo que ainda permanece
em litigio restringe-se a competéncia 01/1996 (as competéncias 10/1995 a 12/1995 e
03/1996 foram consideradas decadentes pela decisdo de 12 instancia).
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Verificada a existéncia de erros de fato devidos a lapso manifesto em deciséo proferida
por este Conselho, os mesmos podem ser corrigidos por meio de Embargos Inominados,
conforme o art. 66, do mesmo RICARF:

Art. 66. As alegacdes de inexatidGes materiais devidas a lapso manifesto e os erros
de escrita ou de célculo existentes na decisdo, provocados pelos legitimados para opor
embargos, deverdo ser recebidos como embargos inominados para correcdo, mediante a
prolagdo de um novo acérdéo. (grifei)

Conclusédo

Pelo exposto, PROPONHO os presentes embargos inominados para a prolagédo de novo
acordao, para a correcdo do periodo de apuragdo constante da ementa, nos termos do art.
66 do Anexo Il do RICARF

Portanto, os embargos inominados foram propostos tendo em vista que constou na
ementa do acérddo do recurso voluntério, periodo de apuracdo que inclui competéncias néao
incluidas no langcamento.

E o relatorio

Voto
Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acoérdao n° 2301-006.723, de 4 de dezembro de 2019, paradigma desta
decisdo.

Os embargos sdo tempestivos. Portanto, recebo 0 recurso para
julgamento.

Da analise do pedido verifica-se que assiste razdo ao embargante, por
restar comprovado o vicio apontado, constar na ementa do acérddo,
periodo de apuracdo de competéncias que ndo pertencem mais ao
lancamento , pela seguinte razéo:

Da anélise do lancamento, verifica-se que o mesmo contém as
competéncias de 10/1995 a 12/1995, 01/1996 e 03/1996.

Consta na concluséo do voto no acorddo da impugnagdo, que deve ser
cancelado o credito previdenciario relativos as competéncias 10/1995 a
12/1995 e 03/1996.

No documento DADR - DISCRIMINATIVO ANALITICO DO DEBITO
RETIFICADO, consta a exclusdo das competéncias acima citadas.
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Portanto, entendo que, constatada nos autos a ocorréncia de erro
manifesto, no texto do periodo de apuracdo constante da ementa, o
mesmo devera ser alterado de: Periodo de apuracdo: 01/01/1996 a
31/07/1997, para: Data do fato gerador: 31/01/2006.

Diante do exposto, voto em acolher os embargos inominados para,
sanando a inexatiddo material verificada, alterar o trecho "periodo de
apuracdo: 01/01/1996 a 31/07/1997" para "data do fato gerador:
31/01/2006”

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de acolher os embargos
para, sanando a inexatiddo material, alterar o trecho "periodo de apuracdo: 01/01/1996 a
31/07/1997" para "data do fato gerador: 31/01/2006".

(assinado digitalmente)
Jodo Mauricio Vital



